
DOM Nº 7334 DE 26/06/2025

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO – SEMSEG, no uso de suas atribuições legais, torna público
que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  87996/2024,  ID  Cidades  Nº::
2025.016E0700001.10.0063, RATIFICA a contratação direta da empresa SENAT - SERVIÇO NA-
CIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 73.471.963/0107-
03, com sede na Rua Irmã Giovanna Menechini, nº 238, Marbrasa, Nesta Cidade, CEP 29.313-
669, no valor R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCU-
LOS DE EMERGÊNCIA, PARA AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “ f ”da Lei nº 14.133/21, por Inexigibili-
dade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de junho de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003500330036003400330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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